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PARECER Nº 543/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0322/08. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Milton Leite, que visa 
denominar Praça Euclides Assunção o espaço livre sem denominação situado entre as 
Ruas José Benedito Rocha e Francisco Walter de Menezes, Recanto do Sonho, Cidade 
Dutra. 
Conforme informações do Executivo de fls. 21, trata-se de logradouro público já 
denominado oficialmente como Praça Alfonso Boglio através do Decreto nº 49.728/08. 
A Lei nº 14.545, de 27 de junho de 2007, que consolidou a legislação municipal sobre 
a denominação e a alteração da denominação de vias, logradouros e próprios 
municipais, determina em seu art. 5º as hipóteses em que é permitida a alteração de 
denominação de logradouros públicos, a saber: (a) nos casos em que há homonímia 
(art. 5º, inciso I); (b) quando a denominação gere ambigüidade de identificação (art 
5º, inciso II); e, por fim, (c) nos casos em que a denominação exponha ao ridículo os 
moradores e domiciliados ao redor do logradouro (art. 5º, inciso III). 
A pretendida alteração não se enquadra nas hipóteses previstas na legislação em 
vigor, razão pela qual o projeto é não reúne condições para ser aprovado.  
Ante o exposto somos, 
PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de 
recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 24/6/09 
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